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Euros

1.1 — Por 45 minutos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,375
1.4 — Por 60 minutos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
1.5 — Restantes fracções de 15 minutos . . . . . . . . . . . . 0,125

2 — Estacionamento de veículos em parques ou outros locais 
a esses fins destinados, cobertos:

2.1 — Utilizadores ocasionais:
2.1.1 — Fracção de 15 minutos:

2.1.1.1 — Primeiros 30 minutos
2.1.1.2 — Primeira e segunda hora  . . . . . . . . . . . . 0,15
2.1.1.3 — Terceira hora e seguintes. . . . . . . . . . . . 0,20

2.1.2 — Bilhete diário (até 24 horas). . . . . . . . . . . . . 5,00
2.1.3 — O estacionamento por tempo superior a 24 

horas, implica o pagamento de 5€ por perío do, 
incluindo -se todos os períodos de 24 horas, 
mesmo os que não sejam utilizados na sua to-
talidade.

2.1.4 — O extravio de bilhetes implica o pagamento 
de utilização contando desde a abertura do parque 
até ao momento em que se pretenda efectuar a 
saída.

2.2 — Utilizadores avençados:

2.2.1 — Avença de 24 horas (todos os dias do ano), por 
mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00

2.2.2 — Avença diurna (Das 8h às 20h nos dias úteis e 
das 8h às 18h nos sábados), por mês 25,00

2.2.3 — Avença nocturna (Das 18h às 9h nos dias úteis 
e 24 horas aos sábados, domingos e feriados), por 
mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

2.2.4 — Caução do cartão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
2.2.5 — Segunda via do cartão  . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

Nota:
Guarde o bilhete consigo;
Não deixe objectos ou valores no interior do veículo;
O estacionamento não constitui um contrato de guarda ou depósito 

e corre por conta e risco do utilizador;
O Regulamento do Parque de Estacionamento Subterrâneo encontra-

-se disponível para consulta junto da Central de Gestão e Caixa de 
Pagamento Manual, na Sede da AMBIOURÉM, E.E. M., e no sítio 
da internet da Câmara Municipal de Ourém;

 202963534 

 MUNICÍPIO DE OVAR

Declaração de rectificação n.º 441/2010
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 2994/2010, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 28, de 10 de Fevereiro de 2010, 
procede -se à seguinte rectificação:

Assim, onde se lê «O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Emanuel 
Alves de Oliveira.» deve ler -se «O Presidente da Câmara Municipal, 
Manuel Alves de Oliveira, Dr.»

Paços do Município de Ovar, 17 de Fevereiro de 2010. — O Presidente 
da Câmara Municipal de Ovar, Manuel Alves de Oliveira, Dr.

302924573 

 MUNICÍPIO DE PENACOVA

Aviso n.º 4619/2010
Torna -se público que, por despacho do Presidente da Câmara de 

18 de Janeiro de 2010 foi nomeada, Secretária do Gabinete de Apoio 
Pessoal Cristina Maria Mateus de Oliveira, nos termos do artigo 73.º, 
n.º 1 alínea c) e n.º 3 do artigo 74.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

02 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara, Humberto José 
Baptista Oliveira.

302869842 

 MUNICÍPIO DE PENICHE

Aviso n.º 4620/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preen-
chimento de um posto de trabalho, conforme mapa de pessoal, 
na carreira e categoria de técnico superior (Licenciatura em 
Design).

(Processo n.º 40 -02/06 -2009)

Lista unitária de ordenação final
Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final do procedimento em epígrafe, aberto por aviso, datado 
de 24 de Agosto de 2009, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 178, em 14 de Setembro de 2009, homologada por Despacho do 
Presidente da Câmara, datado de 17 de Fevereiro corrente: 

Candidatos aprovados Classificação
final

Vítor Filipe Violante Felix da Gloria . . . . . . . . . . . . . . 16,75 valores
Cristina Isabel Rodrigues Mamede  . . . . . . . . . . . . . . . 15,50 valores
Gonçalo Alfaiate Marto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,75 valores
Joaquim José Feliciano Vinhais . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,00 valores
Sílvia Isabel Pereira Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,40 valores
Rita Paula da Silva Gomes Martins . . . . . . . . . . . . . . . 12,75 valores
Ana Rita Santos Almeida Martins Antunes . . . . . . . . . 10,15 valores

Candidatos excluídos Justificação

Carla Alexandra Fernandes Alves Pequeno . . . . . . . . . . . a)
Marta Inês Cruz de Loureiro Frutuoso. . . . . . . . . . . . . . . a)
Pedro Miguel Barbosa da Fonte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Ana Lúcia Franco Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Diana Margarida Baptista Dinis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Jorge Nelson Franco Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Rui Nuno Quitério Luís . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Maria João Madeira Morais Santos da Costa  . . . . . . . . . a)
Ricardo Luís Gouveia Robalo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Cátia Patrícia Alves de Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Gabriel Luís de Sousa Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Ana Márcia Macieira Brilha Serralha  . . . . . . . . . . . . . . . b)
Ana Maria Nobre Sequeira dos Santos Couto . . . . . . . . . b)
Carla Susana Pinho Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Carlos Miguel Caetano Serralha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Cidália Leonor Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Paula Cristina Negrão Ferreira da Cruz . . . . . . . . . . . . . . b)
Raul César Coentro Ruela Soares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
André Fernando Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c)
João Ricardo dos Santos Mendes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . c)
Marco António Cardoso da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . c)
Rui Gonçalves Vicente da Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c)

a) Candidatos excluídos por terem obtido nota inferior a 9,50 valores no único método de 
selecção (prova de conhecimentos);

b) Candidatos excluídos por não terem comparecido ao único método de selecção (prova 
de conhecimentos);

c) Candidatos excluídos na 1.ª fase (admissão e exclusão).

 Para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/3009, de 22 de Janeiro, a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos aprovados, encontra -se disponível na página electrónica da 
Câmara.

Paços do Município de Peniche, 18 de Fevereiro de 2010. — O Pre-
sidente da Câmara, António José Sousa Correia Santos.

302954462 




